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RESOLUÇÃO Nº 049/2022-PMU

CERTIDÃO

Certifico  que  a  presente  resolução  foi
publicada no site http://www.pmu.uem.br no dia
21/10/2022.

Secretário

Estabelece, para fins de anotação do Estágio
de  Docência  no  histórico  escolar  dos
discentes, a criação no sistema da DAA de um
componente curricular eletivo homônimo.

Considerando o disposto na Resolução nº 027/2022-CEP;

Considerando  o  disposto  no  Regulamento  do  Programa  de  Pós-Graduação  em
Música;

Considerando o  Regulamento  do Estágio  de Docência  (Resolução nº  005/2020-
PMU);

Considerando as decisões tomadas pelo  Conselho Acadêmico do PMU em sua
Reunião de 18/10/2022, convocada pelo Edital 015/2022-PMU;

O  CONSELHO  ACADÊMICO  DO  PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  EM  MÚSICA
APROVOU E EU, COORDENADOR, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Em atendimento ao Regulamento do Estágio de Docência (Resolução nº 005/2020-
PMU), fica estabelecido que, para fins de anotação do Estágio de Docência no histórico
escolar  dos  discentes,  deve  ser  criado  no  sistema da  DAA um componente  curricular
eletivo homônimo, com carga horária de 30 horas e 2 créditos.

Art.  2º. Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. Maringá, 21 de outubro de 2022.
CUMPRA-SE.
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ADVERTÊNCIA:
O prazo recursal termina cinco 
dias úteis após a publicação 
desta resolução (Art. 95 - § 1º 
do Regimento Geral da UEM)
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